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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 163 /2014 

 
Aos 30 dias do mês de setembro de 2014, autorizado pelo ato das folhas (17) do processo de Pregão Presencial 
nº 110/2014, Processo de Registro de Preços nº 210/2014 da presente Ata de Registro de Preços, Ata Eletrônica 
n 062/2014, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações, da Lei Federal 
10.520/2002 que, conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional 
entre a Administração Municipal e a Licitante Vencedora: 
 
1. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: ONEIDA ADRIANA DE LIMA 
RIBEIRO ME, CNPJ nº 02.682.014/0001-68, representado pela Sra. Oneida Adriana de Lima Ribeiro, à 
saber: 
 
1.1. 

ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO 
 

% desconto 
sobre Tabela 
CEAGESP 

01 650 KG ABÓBORA MADURA 
De Primeira, apresentando-se de ótima qualidade e sem defeitos, 
suficientemente desenvolvida, com aspecto, aroma e sabor típicos da 
variedade e uniformes no tamanho e na cor. Não deverá apresentar 
rachaduras ou cortes na casca; a polpa deverá estar intacta e limpa. Deverá 
apresentar grau de maturação tal que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo 
mediato e imediato. Sem apresentar danos mecânicos, sem estar 
deterioradas e estar ausente de ataque de pragas. 

 
 
 
 

1% 

02 120 KG ABOBRINHA 
Extra, de variedade menina brasileira ou piramota, os frutos devem ter 
coloração verde clara, com ausência de ataque de brocas e manchas de 
encosto e com corte do pedúnculo igual. Deverá ser de porte médio/grande, 
pesando de 500 e 700 gramas, de boa qualidade, fresca, compacta e firme, 
apresentando tamanho uniforme e suficientemente desenvolvida, estando 
livre de enfermidade, defeitos graves que alterem a conformação e 
aparência, sem lesões de origem física/mecânica (rachaduras, perfurações, 
cortes). Deverá apresentar grau de maturação tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. 

 
 
 
 
 
 

1% 

03 250 KG BATATA DOCE 
Classificação Extra, as raízes deverão ser de coloração branca ou rosada, 
sem danos mecânicos e doenças. Deverá ser de porte médio/grande de boa 
qualidade, fresca, compacta e firme, apresentando tamanho uniforme e 
suficientemente desenvolvida, estando livre de enfermidade, defeitos 
graves que alterem a conformação e aparência, sem lesões de origem 
física/mecânica (rachaduras, perfurações, cortes). Deverá apresentar grau 
de maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato. 

 
 
 
 
 

1% 

05 2.700 KG GOIABA 
Do Grupo Vermelha. Sub Grupo: Verde Amarelada. Classe: Calibre 7 
(diâmetro de 70 a 80 mm); Categoria I. As goiabas deverão apresentar as 
características da cultivar bem definidas, serem sãs, inteiras, limpas e 
devem estar dentro da classificação adequada, obedecendo limite de 
defeitos. As goiabas deverão ser uniformes em tamanho e devem estar bem 
agregadas na embalagem (não excessivamente), em camadas uniformes. 
Uma boa uniformidade em tamanho significa não ter mais que 10% de 
goiabas fora da classe. Deverá estar fresca, apresentando tamanho, cor e 
conformação uniformes, em condições adequadas, bem desenvolvida, com 
polpa íntegra e firme, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio 
e transporte. Deverá apresentar grau de maturação tal que permita suportar 
a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo mediato e imediato. 

 
 
 
 
 

1% 
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06 800 KG LARANJA LIMA 
De Primeira. Grupo C4 (Coloração); Classe 68 (diâmetro variando de 
68mm a 72mm); Categoria I. Tamanho médio. Deverá ser fresca, com grau 
de maturação que permita a manipulação no transporte, sem defeitos sérios, 
apresentando tamanho, cor e conformação uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida e madura. As frutas não poderão apresentar manchas ou 
defeitos na casca; a polpa deverá estar intacta e uniforme. Deverá 
apresentar grau dematuração tal que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo 
mediato e imediato. As frutas devem ser firmes, com coloração amareladas, 
não apresentar cor vermelha, devem apresentar-se sem deformação e 
ausentes de danos mecânicos e doenças. 

 
 
 
 
 
 

1% 

07 2.600 KG MAMÃO FORMOSA 
De Primeira, Classe K ou 1.000, porte médio, pesando aproximadamente 
de 1,0 Kg (um quilo) a 1,3 Kg (um quilo e trezentos) cada unidade, 
coloração da casca com fruto 3/4 maduro (50 a 75% da superfície da casca 
amarelada), fresco, com aroma, cor e sabor próprios da espécie variedade. 
Deverá apresentar grau de maturação tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. Não serão permitidos defeitos de natureza 
física ou mecânica, que afete a sua aparência; a casca e a polpa deverão 
estar intactas e firmes. Deverá ser firmes, com coloração amareladas, 
devem apresentar-se sem deformação e ausentes de danos mecânicos e 
doenças. 

 
 
 
 
 

1% 

08 1.300 KG MANDIOCA 
Extra, deverá ser de classificação branca (Pão), ter raízes com 45 a 50 cm 
de comprimento e diâmetro de 6 cm, sem danos mecânicos, sem lesões de 
insetos e doenças. Deverá apresentar grau de maturação tal que permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo mediato e imediato.  

 
 

1% 

10 300 KG MARACUJÁ AZEDO 
Grupo amarelo. Classe: 3 (diâmetro variando 65mm à 75 mm), Categoria I.  
As frutas devem ser firmes, devem apresentar-se sem deformação e 
ausentes de danos mecânicos e doenças. Deverá apresentar grau de 
maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato. 

 
 
 

1% 

11 3.000 KG MELANCIA 
De Primeira. As frutas devem ser firmes, devem apresentar-se sem 
deformação e ausentes de danos mecânicos e doenças. Deverá apresentar 
grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência 
de sujidades, parasitos e larvas. 

 
 

2,5% 

12 700 KG PERA 
Packham's Triumph de Primeira. Estrangeira. Deverá ter tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa 
firme e intacta, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Peso aproximado de 200g por unidade. Deverá apresentar grau 
de maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato. 
Com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

 
 

1% 

13 700 KG UVA 
Da variedade: Niagara. Grupo: Rosada; Sub Grupo: Uniforme (Constituído 
de cachos de uvas do mesmo grupo). Classe: 3 ou 250 (Maior ou igual a 
250g e menor que 350g o peso do cacho); Categoria I. Deve apresentar as 
características da variedade bem definidas (cor, textura, sabor), aroma 
levemente perfumado, estar fisiologicamente desenvolvida, sadia, isenta de 
substâncias nocivas à saúde. Deverá apresentar grau de maturação tal que 
permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo 
mediato e imediato. Deverá apresentar-se bem formados, sem manchas, 
sem ataque de pragas e doenças, sem rachaduras e danos mecânicos. 
 

 
 
 
 
 

1% 
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14 400 KG VAGEM 
Deverá ter classificação de Primeira, frutos de coloração verde clara, tenros 
e com tamanho de 12 a 15 cm. Deverá apresentar grau de maturação tal que 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo mediato e imediato. Deverá apresentar-se bem 
formados, sem manchas, sem ataque de pragas e doenças, sem rachaduras e 
danos mecânicos. 

 
 
 

1% 

OBSERVAÇAO PARA TODOS OS ITENS: 
- O veículo de entrega deverá estar de acordo com as normas sanitárias vigentes. 
- As frutas e hortaliças deverão ser procedentes de espécies genuínas e sãs e satisfazer as seguintes 
condições mínimas: 
- Serem frescas; 
- Não estarem golpeadas e danificadas por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica que 
afetam sua aparência, a polpa e o pedúnculo (quando houver) deverão se apresentar intactos e firmes; 
- Serem transportadas em caixas de polietileno vazadas. Os alimentos não devem estar em contato com 
papel não adequado (reciclado, jornais, revistas e similares), papelão ou plástico reciclado. 
 
2. A Administração efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da ordem de 
fornecimento por onde correrá a despesa. 
 
3. O prazo para entrega dos produtos será conforme programação da secretaria solicitante, pelo detentor da ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente ORDEM DE 
FORNECIMENTO. 
  

3.1 - Os produtos de deverão ser entregues em locais determinados pela secretaria solicitante, 
conforme anexo IX do edital. 

       3.2. O prazo de validade da presente Ata será de 12 (DOZE) meses, contados a partir da data de publicação 
da mesma. 
 
4. Os valores devidos pelo Município de Itajubá serão pagos, em até 30 (trinta) dias após o recebimento 
definitivo (formal e objetivo dos produtos), mediante apresentação da respectiva fatura acompanhado dos demais 
documentos fiscais, inclusive comprovantes da regularidade social. 
 
5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no 
mercado e assim controlados pela Administração. 
 
6. Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 03 (três) dias a contar do 
recebimento provisório. 
 
7. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária: 
 

02.12.04.12.306.0006.2183.3.3.90.30.00 
02.12.04.12.306.0007.2109.3.3.90.30.00 

 
8. Este registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o fornecedor, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 
igualdade de condições, nos termos do parágrafo 4º, artigo 15, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações. 
 
9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções: 

a) O não cumprimento das obrigações assumidas ensejará a aplicação das seguintes penalidades: 
b) advertência por escrito; 
c) multa 
d) suspensão temporária de até 05 (cinco) anos em participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
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f) O atraso no prazo de entrega implicará na aplicação de multa correspondente a 1% (um por cento) por dia 
de atraso, calculada sobre o valor total da Ata de Registro de Preços (Contrato), até o limite de 30% 
(trinta) do respectivo valor total 

g) Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o 
descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas neste subitem, como também a 
inexecução total do contrato. 

h) O descumprimento do prazo para a retirada da Ata de Registro de Preços ou a recusa em aceitá-la 
implicará na cobrança de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da Ata de Registro de Preços 
e no impedimento de contratar com o Município de Itajubá pelo período de até 05 (cinco) anos, a critério 
da Administração do Município de Itajubá. 

 
10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses do 
artigo 78. da Lei Federal nº.8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela 
Teoria da Imprevisão. 
 
11. O fornecedor deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 110/2014 
 

12.  O fornecimento será objeto de acompanhamento e fiscalização através da Sra. Carolina Moreira Vieira 
Carvalho, representante da Secretaria Municipal de Educação. 
 
13. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, o edital de Pregão nº 110/2014 a Nota de Empenho com 
os termos aditados  e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 

14. As questões oriundas desta Ata e dos pedidos de fornecimento serão dirimidas no Foro da Comarca de 
Itajubá - MG, esgotadas as vias administrativas.  
 
15. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela Sra. Oneida 
Adriana de Lima Ribeiro, qualificados preambularmente,  representando a detentora. 
 

 
 

Itajubá, 30 de setembro de 2014. 
 

 
 

ONEIDA ADRIANA DE LIMA RIBEIRO ME 
Oneida Adriana de Lima Ribeiro 

 Detentora da Ata 
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